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1. Metas de Resultado PRiMáRio da união

• A meta de resultado primário para a União (Orçamen-
tos Fiscal e da Seguridade Social) é zero.

• O PLDO prevê a redução da meta de resultado primá-
rio em até R$ 65,0 bilhões, nas seguintes hipóteses:

 - até R$ 42,0 bilhões, em decorrência da frustra-
ção de receitas primárias

 - até R$ 23,0 bilhões, para atendimento de despe-
sas do PAC, incluindo restos a pagar

• Assim, é a primeira vez, desde o advento da LRF, que 
o Executivo encaminha um PLDO com possível déficit 
primário

• O Anexo de Metas Fiscais (item IV.2) prevê a CPMF 
como item de aumento de receita, no valor de  
R$ 33,2 bilhões 

• Para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
o PLDO estima uma meta de resultado primário de  
R$ 6,788 bilhões (0,1% do PIB)
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2. PaRâMetRos MacRoeconôMicos PRojetados 

O PLDO 2017 projeta os seguintes parâmetros macroe-
conômicos para os próximos exercícios, comparados com 

as estimativas disponíveis no Relatório Focus(1), publicado 
pelo Banco Central.

3. oRçaMento iMPositivo

O PLDO 2017 não contempla regulamentação relativa ao 
regime de execução das programações decorrentes das 
emendas parlamentares individuais (orçamento impositi-
vo). 

Essa regulamentação vem constando das LDOs desde 
2014, destacando-se que, na LDO 2016, foi estabelecido 
regime normativo também para as emendas de bancada 
estadual.

O Projeto também estabelece que já será reservado, no 
Projeto de Lei Orçamentária, 1,2% da Receita Corrente 
Líquida - RCL para as emendas individuais, diferentemente 
de anos anteriores, quando esse percentual era de apenas 
1%.

4. Metas e PRioRidades

Mudando o comportamento em relação aos últimos 
exercícios, o Poder Executivo decidiu incorporar ao PLDO 
2017 a relação das programações que considera prioritá-
rias. Essa foi uma das ressalvas do Tribunal de Contas da 
União, manifestada no relatório das contas presidenciais 
de 2014. 

As programações prioritárias constam do Anexo VII, cujo rol 
é integrado por ações do Plano Brasil sem Miséria - PBSM  
e do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC. Ao 
todo, a lista contempla 14 ações orçamentárias, agrupa-
das da seguinte forma: 

ANO 2016 2017 2018 2019

PARâmetROs PLN 1/2016 FOCUs PLDO 2017 FOCUs PLDO 2017 PLDO 2017

Crescimento real do PIB a.a. (%) -3,10 -3,80 1,0 0,20 2,9 3,2

Taxa Selic (fim de período - %) 14,25 13,38 12,75 12,25 11,50 11,00

IPCA (acumulado % a.a) 7,44 7,08 6,0 5,93 5,44 5,00

Câmbio (fim de período - R$/US$) 4,36 3,80 4,40 4,00 4,33 4,40

(1) Relatório Focus de 15/04/2016.

PAC BRAsIL sem mIséRIA

Minha Casa, Minha Vida

Construção de Unidades Básicas de Saúde

Creches (Proinfancia)

Manutenção Rodoviária

Bolsa Família

Assistência Social - Serviços de Proteção Básica

Assistência Social - Serviços de Proteção Especial de Média Complexidade
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5. desPesas coM Pessoal e benefícios

Reproduzindo regra introduzida na LDO 2016, o PLDO 
define que os limites de despesas do Anexo V da LOA (ad-
missões, alteração de estruturas de carreiras e aumento de 
remuneração) serão repartidos entre os Poderes, o MPU e 
a DPU tendo como diretriz a distribuição proporcional da 
folha de pagamento de março de 2016. Os montantes 
serão divulgados pelo Ministério do Planejamento até 14 
de agosto de 2016. 

Os projetos de lei de reajustes para pessoal precisam ser 
enviados ao Congresso Nacional até o dia 14 de agosto de 
2016, devendo atender aos parâmetros da LRF e observar 
a diretriz acima. 

A admissão de servidores está restrita basicamente a:

 - reposição de vacâncias que ocorram em 2017, re-
lativa a concursos com editais publicados até 31 
de agosto de 2016

 - militares das Forças Armadas

 - servidores e membros da DPU

 - pessoal dos Tribunais Regionais Eleitorais, nos ter-
mos da Lei nº 13.150/2015 

 - substituição de terceirizados

 - despesas do Fundo Constitucional do Distrito Fe-
deral

 - saldos remanescentes das autorizações para con-
tratação de 2016

O Projeto prevê o congelamento do valor do auxílio ali-
mentação ou refeição e da assistência pré-escolar, caso o 
valor recebido seja superior ao valor per capita pago pela 
União em março de 2016. 

6. saláRio MíniMo

Nos termos da Lei nº 13.152/2015, o reajuste do salário 
mínimo e seu aumento em termos reais devem observar 
os seguintes parâmetros:

 - preservação do poder aquisitivo: variação do INPC 
acumulado em doze meses

 - aumento real em 2017: percentual equivalente 
ao crescimento real do PIB em 2015

Como o PIB de 2015 não apresentou crescimento real 
(queda de 3,8%), o salário mínimo para 2017 deve sofrer 
apenas o reajuste correspondente ao INPC de 2016, esti-
mado em 7,5%.

Diante disso, segundo a previsão do PLDO, o salário mí-
nimo deverá ser reajustado, em 2017, de R$ 880,00 para 
R$ 946,00. 

Ainda com base nas regras da Lei nº 13.152/2015, e con-
soante os parâmetros estimados pelo Poder Executivo, em 
2018 o salário mínimo deverá atingir R$ 1.002,73, e, em 
2019, R$ 1.067,46.

O gráfico a seguir apresenta a evolução dos valores no-
minais e reais do salário mínimo a preços de janeiro de 
2016.

1200

800

400

600

1000

200

0

R$

2012 20162014 20182013 20172015 2019

salário Mínimo nominal salário Mínimo Real (preços de jan/2016 - inPc)

evolução do valor do salário mínimo

Fontes: Ipea Data e PLDO 2017



PLDO 2017

As informações e análises técnicas deste documento são de autoria das Consultorias de Orçamentos da CD e do SF e não representam a opinião do Congresso Nacional, de suas Casas, Comissões ou parlamentares.

INFORMATIVO
Consultoria de Orçamentos, 
Fiscalização e Controle – SF

Consultoria de Orçamento e 
Fiscalização Financeira – CD

7. tRansfeRências

O PLDO 2017 mantém basicamente as regras da LDO vi-
gente sobre transferências para o setor privado.

No entanto, a aplicação dessas regras ficará afastada no 
caso da celebração de termo de colaboração ou de termo 
de fomento com organizações da sociedade civil, instru-
mentos regidos pela Lei nº 13.019/2014 (“Marco Regu-
latório das Organizações da Sociedade Civil - MROSC”). 

Assim, as regras do PLDO 2017 serão aplicáveis aos casos 
não regidos pelo MROSC, tais como:

 - parcerias da União com o “Sistema S”

 - contratos de gestão celebrados com Organiza-
ções Sociais (Lei nº 9.637/1998)

 - termos de parceria celebrados com Oscips (Lei nº 
9.790/1999)

 - termos de compromisso cultural (Lei nº 
13.018/2014)

 - convênios e contratos com entidades filantrópi-
cas e sem fins lucrativos, nos termos do § 1º do 
art. 199 da Constituição

 - repasses a entidades privadas sem fins lucrativos 
que prestem serviços gratuitos de educação espe-
cial (Lei nº 10.845/2004)

 - repasses relativos ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar e ao Programa Dinheiro Direto 
na Escola (Lei nº 11.947/2009)

 
8. execução PRovisóRia - antevigência do oRçaMento

O PLDO 2017 permite que a programação constante do 
Projeto de Orçamento de 2017 seja executada “proviso-
riamente”, se não houver sanção até 31/12/2016.

Ao contrário da LDO vigente, o projeto permite a execu-
ção provisória da totalidade das programações do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2017, nos seguintes termos:

 - despesas que podem ser executadas sem obser-
vância de parcelamento cronológico (“execução 
provisória integral”), como as decorrentes de 

obrigações constitucionais e legais; projetos em 
andamento; prevenção a desastres; realização de 
eleições; concessão de financiamento a estudan-
tes; ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Pa-
raolímpicos de 2016, entre outras

 - as demais despesas ficam submetidas ao limite de 
execução de 1/12 avos ao mês, até que ocorra a 
sanção do Orçamento (“execução duodecimal”)

 
9. PodeRes legislativo e judiciáRio, MPu e dPu

O PLDO 2017 define o conjunto das dotações do Projeto 
de Lei Orçamentária para 2016 como parâmetro para a 
elaboração das propostas orçamentárias dos Poderes Le-
gislativo e Judiciário, do MPU e da DPU, quanto às despe-
sas classificadas em Outras Despesas Correntes, Investi-
mentos e Inversões Financeiras.

A regra da LDO 2016 previu como referência a média en-
tre o valor autorizado em 2014 e o valor autorizado até 
maio de 2015, excluindo os créditos suplementares e es-
peciais abertos à conta de superávit financeiro.
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